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CAPITAL FEDERAL.	 SEGUNDA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 1944

Departamento Nacional da Pro-
priedade Industrial
ATOS DO SR. DIRETOR

Foram assinadas pelo Sr. Diretor, as se-
guintes patentes do invenção, modêlo do utili-
dade, Melhoramento e desenho industrial:

Dia 10 de junho de 1911

PRIVILEGIO DE INVENÇÃO

N.° 31.217 — Standar Elétrica S. A., por
sua procuradora blomsen & Harris, para in-
vencão de -Aperfeiçoamentos em ou relativos
a sistemas centrais de telecomunicação". (Tér-
reo n.o 29.943, 7-10-42).

NP 31.218 — álareel Mignonneau, por sua
procuradora Mornsen & Harris, para a inven-
ção de "Lubrificador para embõlo do motor de
explosão. (Urino n.o 29.905, de 9-10-42.)

NP 31.219 — Murray E. Burns e George
Melvin Bonita, por sua procuradora Bomsen
& Irareis, para a invenção de "Aperfeiçoamen-
tos em cremalheiras para veículos". (Tèrmo
n.o 30.898, do 16-4-43.)

N.° 31.220 — David Dalin, por sua procura-
dora 11tomsen & Barris, para a invenção de
"Aperfeiçoamentos em aparelhos para separar
de um gás ou meio líquido partículas sólidas
Ou líquidas". (Termo n.° 30.995, de 3-5-43.)

NP 31.221 — Wingfoot Corporation, por sua
procuradora Mornsen & Ilarfis, para a invenção
de "Aperfeiçoamentos em composições do po-
livinil-ácetais". (Têrmo n.o 31.226, de 11 de
junho de 1943.)

N..° 31.222 — Diamantino. Rosa Brigieiro,
por seu procurador Edmundo da Costa Moura,
para a invenção de "Aperfeiçoamentos em ou
relativos a blocos ou tacos de madeira para
pavimentações" (Térmo n.° 31.231, de 11-6-43).

N.° 31.223 — V4P ingfoot Corporation, por sua
procuradora Momsen & Barris, para a inven-
ção do "Aperfeiçoamentos na estabilização de
polivinil-acetais". (Têrmo n. o 31.227, de H
de junho de 1943.)

NP 31.221 — Wingfoot Corpbrution, por sua
procuradora átomsen & Harris, para a inven-
ção de "Aperfeiçoamento em estabilizadores de
composições de polivinil-acetais". (Têrmo
n.0 31.262, do 18-6-43.)

menti.° DE UTILIDADE

N.° 31.225 — Carlos Rodrigues, por séu
procurador Dr. Américo Ribeiro de Araújo,
para patente de invenção, como mofino de uti-
lidade, de "Um modOlo de coletor de papéis.

lixo e resíduos". (Urino n.° 31.954, de 11 de
outubro de 1913.)

MELHORAMENTO

NP 31.220 — N. V. Philips'Oloeilampen-
fahrieken, por sua procuradora Momsen &
liztrris, para os melhoramentos introduzidos na
Invenção "Tubo de descarga elétrica e dispo-
sição de circuito compreendendo um tal tuba",
que faz objeto da patente 31.144. de 22 de abril
de 1911. (Têrmo n.o 27.073, de 16-5-134

DESENHO INDUSTRIAL

NP 340 — Companhia Jobson & Johnson do
Brasil Produtos Cirúrgicos, por seu procura-
dor Gustavo von Varernberg d'Egmonl, para
patente de Desenho Industrial de "Novo dese-
nho original para caixas de acondicionamento
de fraldas para bêbés". (Tèrmo n.o 31.432,
de 15-7-43.)

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 23 de junho de 1911

DIVERSOS

Domai Martins e Adolfo Aschlittler (no pe-
dido de transferência da marca Café Pescador,
n.° 53.730). — Indeferido o pedido de trans-
ferência requerido à fls. 22, nos fôrmas do pa-
recer do Dr. Assistente Jurídico cujos funda-
mentos adoto.

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHOS

António M. da Silva ,S-; Comp., recorrendo
do despacho que indeferiu o pedido de registro
da marca Jóia, tèrmo n.° 87.449.

Tendo em vista o recurso interposto 6:
Considerando que a marca julgada impedi-

tiva protege produtos alimentícios preparados,
derivados de carnes, peixes e semelhantes, en-
quanto a marca registrada distinguirá "arroz,
feijão e farinha";

Considerando que, assim, existe perfeita dis-
Unção entre os respectivos gêneros de indústria
ou comércio; resolvo, na conformidade do que
dispõe o art. II do Decreto n.o 22.090, de
1933, reconsiderar o despacho publicado na Re-
vista (h Propriedade Industrial n. o 178, de 2
de agósto de 1913, a fim de conceder registro
à marca Jóia, apresentada por Antônio M. da
Silva & Cia. Ltda., firma estabelecido em
Pôrto Alegre, para distinguir "arroz, feijão e
farinha", da classe 41 e correspondente ao 1(4.-
mo de depósito n.o 87.419.

— Laboratório Vitex Ltda., recorrendo do
despacho que indeferiu o regi s tro da marca
Viu.; tèrmo n.o 88.528.	 -

Tendo em vista o recurso interposto e:
Considerando que, efetivamente, a firma re-

corente já postse registrada na classe a, marca
idêntica e Ululo de estabelecimento, formados
da denominação Viter;

Considerando que essa palavra constitui o
elemento distintivo do nome comercial da firma
recorrente: resolvo .na conformidade do que
dispõe o art..11 do Decreto n.° 22.990, de
1933, reconsiderar o despacho publicado na
Revista da Propriedade Industrial n.° 239, do
13 de outubro de 1943, a fim do conceder re-
gistro à marca genérica — Vitex, apresentada
pela sociedade "Laboratório Vitex Ltda.". es-
tabelecido nesta Capital, destinada a várias
substâncias eguimiras incluídas na classe 2 e
correspondente ao toemo de depósito n.o 88.528.

— E. Il. Squibb & Sons, recorrendo do des-
pacho que indeferiu o registro da marco Sal-
.biolin, tèrmo n.° 89.450.

Tendo em vista o recurso interposto e:
Considerando que as marcas em apréco, além

da apresentação hem caracterizada, sem mesmo
levar em conta as indicações obrigatórias, re-
lativas aos nomes dos respectivos fabricantes,
se destinam a preparados com aplicação di-
versa;

Considerando, outrossim, que as duas espe-
cialidades farmacêuticas, por elas assinaladas,
sèmente poderão ser adquiridas mediante pres-
crição médica;

Considerando que tôdas essas circunstâncias
evitarão a possibilidade de confusão; resolvo,
na conformidade do que dispõe o art. 11 do
Decreto n.° 22.990, de 1933, recensiderar o
despacho publicado na Revista da Propriedade
Industrial n.° 178, de 2 de agósto de 1943, para
o tini do conceder registro à marca Slifbioffo,
apresentada pela sociedade E. R. Squibb
Sons, estabelecido em Nova York, Estados Uni-
dos da América do Norte, para distinguir "uma
preparação contendo uma substância estroge-
nica", da classe 3 e correspondente ao tármo
de depósito n.o 89.450.

— Fábrica de artefatos de metais rochedo
S. A., recorrendo do despacho que indeferiu o
registro da marca Rochedo, (Amo n.o 89.523.

Tendo em vista o recurso interposto e:
Considerando que a marco registrando está

constituída do elemento distintivo do nome co-
mercial da firma recorrente;

Considerando que a denominação Sou' Ro-
chedo, corresponde a um título de estabeleci-
mento sõmente registrado mino marra. Por °no
vigorar, ao tempo, a preleção especifica outor-
gada pelo Decreto 11. 0 24.507 de 1931;

Considerando que a firma recorrente, riem
do próprio nome comercial. possui marca
idêntica registrada na classe 12, desde 1931:

Considerando, finalmente, que os elementos
em Opréen, apresentados sob forma distintiva

Continua na ptig. 1.271

REVISTA DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL
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diferente, já coexistem, sem que conste qualquer
impugnação; resolvo, na conformidade do que
dispõe o art. 11 do Decreto n. o 22.990, de
1933, reconsiderar o despacho publicado na
Revista da Propriedade Industrial n. o 177, do
31 de julho de 1913. para o fim de conceder
registro à marca — Rochedo, apresentada pela
sociedade "Fábrica de Artefatos de Metais Ro-
chedo S. A.", estabelecida na Capital do Estado
do S. Paulo, destinada a artigos incluídos na
classe 14 e correspondente ao termo de depó-
sito n.o 89.523.

— Fábrica de Artefatos de Metais Rochedo,
recorrendo do despacho que indeferiu o pedi-
do de registre da marca Rochedo, termo nú-
mero 89.521.

Tendo em vista o rect90 interposto e:
Considerando que a marca registranda está

constituída do elemento distintivo do nome co-
mercial da firma recorrente:

Considerando que a denominação Casa Ro-
chedo corresponde a um Ululo de estabeleci-
mento abluente registrado como marca, por não
vigorar, ao tempo, a proteção específica outor-
gada pelo Decreto n.o 24.507, de 1934;
tica registrada na classe 12, desde 1934;

Considerando, finalmente, que os elementos
em apreço, apresentados sob fórma distintiva
diferente, já coexistem, sem que conste qual-
quer impugnação; resolvo, na conformidade do
que dispõe o art. 11 do Decreto n. o 22.990, de

• 1933, reconsiderar o despacho . publicado na
Revista da Propriedade Industrial, n. o 177, de
31 de julho de 1943, Iara o fim do conceder
registro à marca Rochedo, apresentada pela so-
ciedade "Fábrica do Artefatos de Metais Ro-
chedo S. A.", estabelecida na Capital do Esta-
do de São Paulo, destinada a artigos incluídos
na classe 15 e correspondente ao termo de de-
pósito n.o 89.525.

— Fábrica de Artefatos de Mentia "Rochedo"
S. A., recorrendo do despacho que indeferiu o
registro da marca Rochedo, têrtno n.° 89.530.

, Tendo em vista o recurso interposto e:
Considerando que a marca registranda está

constituída do elemento distintivo do nome co-
mercial da firma recorrente;

Cdnsfiletando que a denominação Casa Ro-
chedo corresponde a um titulo de estabeleci-
mento semente registrado como marca, por não
vigorar, ao tempo, a proteção específica outor-
gada pelo Decreto n.° 24.507, de 1931;

Considerando que a firma recorrente, além
do próprio nome corriercial, possue marca idên-
tica registrada na classe 12, desde 1934;

Considerando, finalmente, que os elementoi
em aprêço, apresentados sob fôrma distintiva
d i ferente, Já coexistem, sem que conste qual

-quer impugnação; resolvo, na conformidade do
que dispõe o art. 11 do Decreto n.° 22.990, de
1933, reconsiderar.o despacho publicado na
Revista da Propriedade Industrial, n.o 177, de
31 de julho de 1943, para o fim de conceder
registro h marca Rochedo, apresentada pela so-
ciedade "Fdlirica de Artefatos de Metais Ro-
chedo S. A.", estabelecia na Capital do Esta-
do de São Paulo, destinada a artigos incluídos
na classe 15 e correspondente ao termo do de-
pósito n.° 89.530.

—J. remendes, recorrendo do despacho que
indeferiu o registro da marca Eden, térreo .m.1-
mero 89.868,,

Tendo em vista o recurso interposto e:
Considerando que a firma recorrente apre-

sentou novas reivindicações, excluindo os ar-
tigos anteriormente protegidos;

Considerando que, destarte, desaparece a co-
lidência; resolvo, na conformidade do que dis-
põe o art. 11 do Decreto n.9 22.900, de 1933,
reconsiderar o despacho publicado na Revista
da Propriedade Industrial n.o 179, de 3 de
agósto de 1913, para o fim de conceder registro
h marca Eden, apresentada por J. Fernandes,
estabelecido nesta_ Capital, destinada, exclusi-
vamente, a "chá e mal e", da classe 41 e corres-
pondente ao termo do depósito n.° 89.868.

— Avon Products, Inc., recorrendo do despa-
cho que indeferiu o registro da marca Aro»,
tèrmo 90.737.

Tendo em vista o recurso interposto e:
Considerando que a firma recorrente possue

marca registrada, desde 1932;
Considerando que a marca está constituída

do elemento distintivo do nome comercial da
firma recorrente;

Considerando, finalmente, que as marcas
apontadas protegem preparados farmacêuticos
da classe 3: resolvo, na conformidade do que
dispõe o art. 11 do Decreto n.o 22.990, de
1933, reconsiderar o despacho publicado na
Revista da Propriedade Industrial n.° 225, de
28 de setembro do 1913, para o fim (rti conceder
registro á marca Avon, apresentada por "Avon
Products Inc.", estabelecida na cidade do Nova
Vork, Estados Unidos da Amétira do Norte,
destinada a perfumes o artigos de teucador,
incluidos na classe 48 e correspondente ao ter-
mo de depósito n.o 90.737.

Leirner & Irmão, recorrendo do despacho
que indefrein o registro da maeca Malharia
Trica, termo n.° 91.051.

Tendo em vista o recurso interpósto e:
Considerando que, efetivamente, a firma re-

corrente jà possue registrado Ululo com a
mesma denominação ora.requerida;

Considerando, outrossim, que a firma recor-
rente apresentou novos exemplares com a de-
claração que não reivindica o uso exclusivo
da expressão Matharía Trieot, apresentada Sob
forma distintiva suficiente; resolvo, na con-
formidade do que dispõe o art. 11 do Decreto
n.° 22.990, de 1933, reconsiderar o despacho
publicado na "Revista da Propriedade Indus-
trial" n.o 240, de 15 de outubro do 1913, para
o fim de cenceder registro à marca mista —
31alharia Trieot — sob a forma distintiva do
cliché e sem direito ao uso exclusivo da re-
ferida denominação, apresentada por Leirner
tt Irmão, estabelecidos na Capital do Estado de
São Paulo, destinada a "sweaters, coletes, pull-
eters, casacos, blusas, blusões, calças, calções,
maillots, Vestidos, salas em malhas e jersey de
algodão, lã, seda o rayon", incluídos na classe
30 e correspondente ao termo do depósito nú-
mero 91.051.

— Aliança Brasileira de Conservas Ltda..
recorrendo do despacho que indeferiu o re-
gistro da marca Emblemática, termo núme-
ro 91.473.

Tendo em vista o recurso lidero:Isto e:
Considerando que a firma recorrente apre-

sentou novos exemplares, excluindo a prote-
ção no que a refere aos produtos protegidos
peia única marca apontada;

Considerando que essa circunstância faz de-
saparecer a colidência, por serem bem diver-
sos, quando ao gênero de Indústria, os arti-
gos que a marca registrando distinguirá;

Considerando, outrossim, que a inclusão do
nome comercial da firma recorrente, ainda
mais afasta qualquer possibilidade de confu-
são; resolvo, na conformidade do que dispõe
o art. 11 do Decreto n.o 22.990, de 1933, re-
considerar o despacho publicado na "Revista
da Propriedade Industrial" n.0 256. de 4 de no-
vembro de 1943, para o fim de conceder regis-
tro à marra emblemática, constituída da ti-
fura de uma , gaivota, apresentada pela so-
ciedade "Aliança Brasileira de Conservas Li-
mitada", estabelecida nesta Capital, destinada
a "peixes, carnes, carnes e legumes", inclufdes
na classe 41 e correspondente ao tarmo de de-
pósito n.o 91.473.

— Mallião & Comp., recorrendo do despa-
cho que indeferiu o registro da marca Lucas,
termo n.° 91.662.

Tendo em vista o recurso internato e:
Considerando que; efetivamente, a marca

julgada impeditiva, protege artigos de ilumi-
nação;

Considerando que a firma recorrente já pos-
sue, registrada na classe 8, marca e titulo
constituídos da denominação Casa Lucas;

Considerando que essas circunstancias auto-
rizam o registro ora pleiteado; resolvo, na con-
formidade do que dispõe o art. 11 do Decreto
n.° 22.990, de 1933, reconsiderar o despacho
publicado na "Revista da Propriedade Indus-
trial" n.o 271; de 20 do novembro do 1043,
para o fim de conceder registro ti marca Luras,
apresentada par A. Malho & Cernp., estabele-
cidos em Niterói, Estado do Rio de Janeiro,
destinada a "chuveiros (não elétricos) e tor-
neiras de metal , incluídos na classê 12 e cor-
respondente ao termo de depósito n.° 91.662.

Divisão *de Marcas

Expediente ,do dia 23 de junho de 1911

Exigências

Térmo n.° 72.268 — Clitlio Matar!. —
Preste esclarecimentos. .

Tèrmo n.o 80.125 — Kintaro Fun
gue a taxa de restauração.

Tèrtno n.o 89.557 .--. Raimundo Pinheiro. —
Satisfaça a exigência da Seção de Pesquisas.

Tarmo n.o 89.764 — Hospital Brasil, S. A.
— Declare O número da inscrição da pro-
curação, .

Têm° n.o 93.217 — Cia. Auxiliar de Viação
e Obras. — Apresette novos exemplares, ex-
cluindo os artigos indicados a fls.

Térmn n.o 93.253 — Ricardo Musatir
Sado ittenasche. — Complete a taxa de pror
rogação.

Têrmo n.o 95.135— M. Cabral & Cin. Ltda.
— Satisfaça a exigência da Seção de Pesquisas
a fls. 23.

Térmo n.° 95.402 — Cerâmica de Madrelite
Brasileira Ltda. — Preste estactereeimentos
Obro a palavra Madrelite.

Têrmo n.o 95.541 — A. C. Bellizia. —
Apresente novos exemplares discriminando os
medidores de leda espécie.

Têtono n.° 95.562 — otto Faria.	 Apre-
sente novos exemplares Incluindo a classe AO.

termo n.° 95.597 — Stein, Felmanas 8c
Cia. Ltda. — Apresente novo citché cont a de-
claração Indústria Brasileira.

Termo n.o -95.598 — Danie Ramenzoni &
Cia. Ltda. — Satisfaça a exigência da Seção
de Pesquisas.

Tormc) n.o 95.702 — Distada, Lopez A: Cia.
Lido. — Apresente novos exemptares (liaria
minando todos os artigos o que se destina de
marca.

Torna) n.o 95.729 — M. Cabral et Cia. Ltda.
— Satisfaça a exigência da Seção de Pesquisas.

Térmo n.o 96.214 — Manuel Machado da
Rocha. — Apresente novos exemplares exclu-
indo a classe GO.

Tèrmos ns.0 96.885 e 06.887 — /Jogado tt
Oliveira, S. A. — Satisfaça a exigência da
Seção de Pesquisas.

Tèrrnos ns.° 96.888 e 90.889 — legado &
Oliveira, S. A. — Cumpra as exigências da
Seção de Marcas.

Tèrmo n.° 102.035 — Cruzeiro do Sul Capi-
talização, S. A. — Mantenho a exigência, paga
a taxa de prorrogação,	 •

Têm° n.o 102.641 — Rodrigo Campos. —
Apresente novos exemplares, de Wird° com 3
exigência da Seção do Pesquisas.

Têt •ITIO n.° 102.647 — Selim Nerier. — Sa-
tisfaça a exigência da Seção de Marcas.

Tórax) n.o 102.655 — Alonso Caldas Bran-
dão. — Apresente novos exemplares, decla-
rando o local do estabelecimento.

Têrmo n.° 102.777 — E. Bilhuber, Inc. —
Cumpra o disposto no art. 119, tio Decreto
n.° 20.377-31, e novos exemplares, de adulo
com a exigência da Seção.
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Termo n.° 102.789 Collini, Catana & Cia.
Ltda. — Apresente novos exemplares, de acor-
do com a exigência da Seção.

Termo n.° 102.807 — Lopes. & Diniz. —
Apresente procuração e novos exemplares, de
acordo coma exigência da. Seção de Pesquisas.

Têrmos os
'
° fr102.812, 102.811 e 102.815 —

Perfumaria San-Dar, S. A. — Justifique o uso
de "Bourbon".

Termo n.° 102.806 — Hirtz & Nuhrich Ltda.
— Apresente novos exemplares, de acórdo com
a exigência da Seção de Pesquisas.

Termo n.° 103.067 — Anilinas e Drogas Li-
mitada. — Apresente novos exemplares, e cli-
ché constante deste sómente o nome comercial.

TerMo n.o 103.0018 — Martnctal, S. A. —
Apresente novos exemplares, de acordo com a
exigência da Seção de Pesquisas.

Termo n.° 103.228 — Casa Anglo Brasileira,
S. A — Apresente novos exemplares. decla-
rando o gênero de negócio.

Termo n.o 103.231 -- Casa Anglo Brasileira,
S. A. — Apresente novos exemplares, de acor-
do com a exigência da Seção de Pesquisas.

Teirmo.n.° 103.331 — Sanatório Belo Hori-
zonte, S. A. — Apresente novos exemplares,
de acordo com a exigência da Seção de Pes-
quisas.

Termo n.° 103.437 — Invar Indústria Quí-
mica, Vitaminas e Alimentos Racionais Limi-
tada. — Satisfaça a exigência da Seção de
Pesquisas.

Termo n.° 103.929 — Felipe Ozorio de
Carvalho Mota. — Apresente novos exempla-
res, o clichê, excluindo dêste o nome do antigo
titular.	 •

DIVERSOS

Termo n.°79.106 — Instituto Passy Ltda. —
Aguarde-se.

Termo n.° 90.497 — The Sydney Ross C.° —
Aguarde-se o termo n.o 87.025.

Termo n.o 90.499— The Sydney floss C.° —
Aguarde-se o termo n.o 87.024.

Termo n.° 91.468— Bernardo Pinto da Sil-
veira. — Aguarde-se o termo n.° 90.599.

Termo n.° 93.397 — Henrique Raupp Mar-
tins. — Aguarde-se solueão do processo de ca-
ducidade.

Têrmo n.° 95.191 — Bui Pinheiro & Cia.
Ltda. — Aguarde-se o termo n.°70.059.

Termo mo 95.595 — Norberto A. Wolít. —
Aguardem-se os termos as.° 90,063 e 80.931.

Termo n.o 95.675 — Dianda, Lopez ,V. Cia.
Ltda. — Aguarde-se a transferência.

Termo n.o 96.320 — Sociedade Construtora
Piratininga Ltda. — Aguarde-se solução do
termo n.° 105.313.

Termo n.° 102.019 — Afonso de Lima Soa-
res. — Aguarde-se solução do termo número
106.612.

Termo 11.0 102.085 —''Afonso de Lima Soa-
res. — Aguarde-se.

Termo n.° 102.074 Cia. Industrial Meias
Americana. S. I. M. A. — Aguarde-se solução
elo termo n.o 101.047.."

Termos nsP 102.809, 102.810, 102.811.
102.813 — Perfumaria San Dar, S. A. —
Aguarde solução da exigência feita no termo

102.812.•

Noticiário

OPOSIÇÕES

Produtos Evans, S. A. (18.143-44) — apre-
sentando oposição ao pedido de modelo de uti-
lidade, termo n.° 33.249, de lberê Pery
trenas.

Instituto Organoterápico Brasileiro, S. A.
.(18.094-41) — apresentando oposição ao re-
gistro da marca "IMO% termo n.° 101.776, do
Raul Roviralta Astoul

RECURSO

Talvanes Wanderley (18.095-44) — recor-
rendo do despacho que indeferiu o pedido de
privilégio de invenção, termo n.o 29.464.

RETIFICAÇÕES

A oposição publicada no Boletim de 22 do
corrente, da Cia. Química Duas Ancoras
(17.658-14), refere-se a marca Limpar, termo
n.° 106.267.

A inscrição de procuração de o.° 5.553, de
7orradort3 Paulista Ltda., publicada no Boletim
de 22 do corrente, refere-se a petição de nú-
mero 17.258-41, e foi outorgada poderes a
Carlos Garcia, agente oficial da Propriedade
Industrial.

O pedido de inscrição de procuração das In-
dústrias tinidas da Pesca Ltda. (16.818, de
1941), publicada no Boletim de 22 do corrente,
refere-se ao n.° 5.555.

A inscrição de procuração de n.° 5.569, pu-
blicada no IR:delir» de 22 do corrente, fru de-
positada por James Oliver Weldon (17.34044),
e outorgada poderes a Monsen, Leonardes &
Cia. (Agente).

A marca Imate.r, termo n.o 98.462, de trnatex
Importadora de Máquinas e Acessórios Textis,
Ltda.

'
 cujo cliché saiu publicado no Boletim

de 1. de setembro de 1913, foi depósitada na
classe 6, para distinguir artigos na classe.

A marca Régia, termo n.° 99.050, de Araújo
Rodrigues & Coelho, cujo clichê saiu publicado
no Boletim de 8 de outubro de 1943, foi depo-
sitada na classe 32, para distinguir régia-casi-
mira de qualidade.

O título de estabelecimento — Santa Fé,
termo n.o 101.302, cujo clichd saiu publicado
no Boletim de 1 de dezembro de 1913, foi de-
positado por. Fé Franch Criselli.

O cliclté publicado no Boletim de to de Ja-
neiro do corrente ano, de Salvador Mamilo,
termo n.° 102.595, foi depositada como sinal
do propaganda denominado Suarisefrio.

•A marca Sassafraz, terra. o n.° 102.606 cujo
cliché saiu publicado no Boletim de 14 de ja-
neiro do corrente ano, foi depositado por Se-
bastião Antunes de Siqueira.

\mim:Ações

São convidados os requerentes abaixo men-
cionados a comparecer a este Departamento,
a fim de efetuarem o pagamento da taxa de
prorrogação nos seguintes processos:

Imatex Importadora de Máquinas e Aces-
sórios Textis Ltda. (têrmo n.o 98.462, marca
(meter). Araújo Rodrigues & Coelho (termo
n.° 99.650, marca Régia), Fé Franche Griselli
(termo n.o 101.302. título Santa ré)..

O convidado Superintendência dos Serviços
do Café no Estado de São Paulo a comparecer
a este Departamento, a fim de completar a
taxa, na inicial, do termo n.o 98.077, marca
Café Santos.

São convidados-os requerentes abaixo men-
cionados a comparecer a éste Departamento, a
fim de apresentar procuração dentro rio prazo
do 30 dias, nos seguintes processos:

Belerofonte Leite (termo n.o 98.798, mar.ia
Lagrima Divina), W. Magalliães & Cia. Ltda.
(têrmo n.° 97.127, marca Mourisco), Lund-
gren, Irmãos Ltda. (termos ns. 98.561. marca
Lenificado e 98.562, marca Linhificado),

• convidado IA:flagrem Irmãos Ltda. a com-
parecer a este Departamento, a fim de efetuar
o pagamento da taxa final do têrmo n.o 94.719,
marca florete).

Chamada para pagantenla de laxas .11

de uso efetivo

São convidados os requerentes abaixo »ten-
cionados a comparecer a este Departamento, a
fim de efetuarem o pagamento da taxa de uso

efetivo requerido com as seguintes petiçães
deferidas:

!tf. da Nóbrega (17.253-41).
Luiz . de Ipanema Moreira (15.965, 15.960,

15.967, 15.968, 15.969, 15.97041).
Edgar Castelo Branco (16.088, Moio), 16.090,

16.001, 16.092, 16.093, 16.091.10.187, 16.188,
16.189, 16.190, 16.191, 16.192, 16.193, 16.191,
e 16.195-41)

Certificados expedidos

São convidados a comparecer a este Departa-
mento, a fim de receber os seus certificados de
marcas, título de estabelecimentos e nomes co-
merciais os titulares 'abaixo mencionados:

82.673. Comércio e Ind. João Jorge Figueire-
redo S. A. — Têrmo 103.808.

82.671. Emp. Brasileira Produtos da Pesca —
Têrma 91.639.

82.675. Laboratório Beltrand Ltda. — Ter-
mo 91.931.

82.676. Companhia Segurança Patrimonial
Termo 92.585.

82.677. Ind. de Tamancos Peitafiel Ltda. —
Termo 92.587:

82:678. F. J. Fernandes & Comp. — Termo
92.602. •

82.679, Emílio Naeif & Comp. — Termo nú-
mero 93.156.

82.680. Marques, Costa & Comp. Ltda. —
Termo 93.643.

82.681. Comp. Predial — Termo 94.036.
82.682. E. R. Squibb & Sons — Termo 94.595.
82683. J. lt P. Coats, I.td. — Termo 103.563.
82.681. J. & P. Coats, Ltd. — Termo 103.564.
82.685. São Paulo Alpargatas S. A. — Termo

103.717.
Raffaelli tt Comp. Termo 55.660.
José Lúcio da Silva — Termo 91.743.
Inst., de Terapetilica-lIumanitas —

Termo 93.165.
hab. Atlas Lida. — Termo 93.225.
Editora Chácaras e Quintais Ltda. —

7'errno 93.562.
Bergamini & Cia. Ltda. — Termo nú-

mero 93.678.
João de Sousa Massa — Terme 94.137.
António José Valente & Comp. —

Termo 91./51.
Christiani & Nielsen—Térmo 101.825.

82.680.
82.687.
82.088.

82.689.
82.690.

82.691.

82.692.
82.693.

82.694.

82.651. Paulo Costa Lima — Termo 87.510.
82.652. Simão Zilberleib — Termo 91.556.
82.653. Brasimarma Ltda. — Termo 91.777.
82.654. lanchei Intim Rabinovich — Termo

91.786.
82.655. Sra. Maria Sofia Jubin Magno de .

Carvalho — Termo 92.991.
82.556. J. Ribeiro Bastos — Termo 93.445.
82.657. Soares Pinto .1; Conip.	 TOrmo nú-

mero 93.713.
82.658. Armindo Grata Rodrigues — Termo

94.050.	 9

82.659. Irmãos Kanji — Termo 91.069.
82.660. Kuchle & Comp. — Termo 01.096. 	 E.,
82.661. Kuchle & Comp. — Termo 94.097.
82.662. Melhoramentos da Pesca — Cananéas

S. A. — Termo 94.100,-
82.663. Rubino de Oliveira Comp. Ltda. —	 -

Termo 91.207.
82.661. Anderson, Claytán & Comp. Ltda. —

Termo 91.209.
92.665. Mário Graciotli — Termo 91.211.
82.666. Otto Baurrigart — Termo 91.356.
82.667. E. Lucena Comp. — Termo 94.368.
82.668. Companhia Fiação e Tecidos "São •

Bento" — Termo 91.427.
82.669. Alves, Azevedo & Comp. — Termo

103.039:
82.670. Comércio e Ind. João Jorge Figueire-

do S. A. — Termo 103.805.
82.671. Comércio e Ind. João Jorge Figueire-

do S. A. — Termo 103.806.
82.672. Comércio e Ind. João Jorge Figueire-

do S. A. — Termo 103.807. •
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PRIVILÉGIOS DE INVENÇÃO

Tmsmos- MEMORY:3

Publiestego telin de actirdo co,,, o art. II
do regnin gtento n Igente (decreto n.•
de 1923)t

• 2.3 lin dota da pualicaello de que traiu
o premente artigo. começará a 	
prazo para o deferi...tolo do pedido.
enate tin dias poderilo nprenentar mota •po-
aleitem co, Departamento Nacional da Pro-
priedade Inch r 	  danei,* que Ne Julga-
rem prejudicado* com a coneessdin da pellellte
requerida.

Tèrrno :30.700 de 12-3-13 (Retificação).

Denjamin Arroverde de Albuquerque Caval-
cante.

Pontos característicos da invenção para;

Um Estéreo-Corretor-Allimétrico" —
vil ttgia de Menção.

1. 0 — Um Estereo-Corretor-Altimétrico —
aparelho complementar dos pequenos testi-

'tublores estereofotogramétricos que realizam
as medidas de altidude em função das varia-

' çdes da paridas'. estereoscópica, destinado à
correção simultânea e automática dos erros al-
timétricos causados pelas pequenas inclina-
ções das fotografias dos pares estereoscópicos
nêle,s restituídos, pelas diferenças da altura
de vôo com que foram tomadas essas fotogra-
fias, pela distorção ótica e pela distorção con-
seqüente da forma da chapa focal da câmara
— caracterizado pelo fato de realizar as cor-
- caracterizado pelo fato de realizar as cor-
reções mencionadas, no caso do aparelho vesti-
tuidor ter o esterioscênio móvel e as fotografias
fixas, deslocando automitticamente o índice
fologramétrico móvel do aparelho restituidor
(índice das alturas) e, no caso do aparelho res-
tituidor ter o esteroscópio fixo e as fotografias
móveis, deslocando automàlicamente a foto-
grafia correspondente ao mencionado índice
folograrnêtrico, sendo que, em ambos os casos,
tal deslocamento corretor so processa no sen-
tido (tas variações da paralaxe estereoscópica,
em valores correspondentes aos Arcos anime-
tricos a corrigir.

2. 0 — Um Estéi•en-Corretor-Altimétrico
caracterizado pelo fato de, para realizar as cor-
reções mencionadas no 1 ponto característico,
dar representação material, em sua forma di-
reta ou invertida às duas superfícies seguin-
tes: a superfície de referência das inclinações,
que define os 0ITOS causados pelas pequenas
inclinações das fotografias pelas diferenças de
altura de vôo com que foram estas, a qual é
reproduzida por um dispositivo mecânico,
ajustável às formas diversas que a mesma su-

s perneie pode tomar nos diferentes pares este-
reoscópiens; a superfície de referência da dis-
lorçâo que define a resultante dos erros pra-
votados pela distorção ótica' e pela distorçãa
conseqüente da forma da chapa focal da câ-
mara, superfície de referência essa que é re-
prodozida em modelo rígido, servindo este para
os pares estereoseópicos de aerolevantamert-
los execidados nas mesmas condições.

3 , 0 Estét•en-Corretor-Altimétrico,
conforme o 2. 0 ponto característico, caracte-
rizado pelo fato de tomar, como cotas rela-
tivas das superfícies de refetencia materia-
lizadas, as variações paralaxe estereoscópio:1 li-
near correspondentes, eni escala ampliada, po-
dendo essa escala ser diferente para cada uma
dessas superfícies.

40 — Um Estéreo-Corretor-Allimétrico, con-
forme o 1. 0, 2.0 e 3. 0 pontos característicos
caracterizado pelo falo de utilizar alavancas
em ângulo reto, unia para cada tisna das duas

'superfícies de referência, com o fim de trans-
formar os desníveis ampliados dessas super-
fícies de referenc i a, em movimentos iguais
às variações correspondentes da paralaxe es-
terosrópiea, sendo os braços de cada alavanca

de comprimentos diversos, na proporção da
escala da ampliação altimetrica da superfície
de referência que lhe corresponde.

5. 0 — Um Estéreo-Corretor-Altimetrico ca-
racterizado pelo fato de — para somar os mo-
vimentos corretores provenientes das duas ala-
vancas. mencionadas no 4. 0 ponto caracterís-
tico, atendendo aos sinais dêsses movimentos
— transmitir os movimentos corretores ori-
undos de uma das alavancas ao fulcro da
nutra, que, assim, transmite a resultante de-
les.

— Um Estéreo-Corretor-Allimétrico,
conforme o 2. 0 ponto característico, caracteri-
zado pelo fato de reproduzir a superfície de
referência das inclinações, na sua forma di-
reta ou invertida, por uma esteira constituí-
da por varrias cilíndricas, tildas do mesmo
diâmetro ou, então, por . lâminas delgadas, ca-
tre:tas e flexíveis, sendo esses elementos, em
cada caso, ligados de maneira a permitir pe-
quenos afastamentos entre si, apoiando-se tal
esteira, em cada uma de suas extremidades,
entre lâminas flexíveis Wh% se ajustando a
unia armação de barras paralelas, conveni-
entemente afastadas umas das outras, tomam
a curvatura ibmosta por estas, transmitindo-
se à referida esteira.

7.° — Um Estéreo-Corretor-Altimetrico,
conforme o 6. 0 ponto característico, caracteri-
zado pelo falo de utilizar dispositivos ele-
vadores das extremidades das barras da ar-
mação suporte da esteira. comandos por bo-
tões ou manivelas dispostos acima do apare-
lho, o que permite, ao operador, movimentá-
los sem retirar os olhos do estereoscópio.'

8. 0 — Um Estéreo-Corretor-Altimétrieo,
conformo o 4.° ponto característico, carateri-
zado pelo fato- de dar_ à alavanca correspon-
dente à super tinia de referência das inclina-
ções, a forma de um portal retangular alon-
gado, o que permite manter a ponta de con-
tato dessa alavanca ajustada à esteira, quais-
quer till0 sejam 89 alturas da borda da citada
esteira, situada do lado do aparelho restitui-
dor. •

9. 0 — Um Estérao-Corretor-Attimétrico,
conforme o 8.0 ponto característico, caracteri-
zado pelo fato de interpor um pequeno patim,
quando necessário, entre a esteira que -repre-
senta a superfície de referência das inclina-
ções e a ponta de contato da alavanca que
lhe-corresponde, para tornar mais suave o des-
lizamento dessa ponta sôbre aquela esteira,
tendo êsse patim a sua parte em contato com
a esteira, conexa o legeiramente eSférica.

10. 0 — Um Estéreo-Corretor-Allintétrico.
conforme os pontos característicos, 1. 0, 2.0
e 4.°, caracterizado pelo fato de permitir uma

simplificada, para o case da não
ser necessário corrigir os erros corresponden-
tes à superfície de referência da distorção
constante apenas Na superfície de referência
das inclinações e da alavanca correspondente,
transmitindo esta. •Iirelamente, os movimentos
corretores ao inicio fias alturas do aparelho
restituidor.

Termo 31.173 de 2-6-13. — (Retificação).•,
Westers Cartridge Company — Estados Uni-

dos da América.

Pontos característicos da Invenção para:
"Aperfeiçoamentos era mecanismo de tiro das
armas de (age". — Privilegio de Invenção.

— Aperfeiçoamentos em mecanismo de tiro
das armas de fogo, que se caracterizam por
compreender: um percutor inclinava] monta-
do na armação da arma e tendo uma espera
de engatilhamento; um braço com dente, supor-
tado na mesma armação e tendo uma espera

'de engatilhamento engajada, arnovivelmente,
com a espera de engatilhamento do percutor
a fim de manter este último, soltavelmente, na
sua posição de engatilhado; um dispositivo de
guia para a mola, suportado pivotalmente pela
sua extremidade- inferior na armação; e uma

mola de_tiro, associada com' o elemento de gula,
para ser guiada por este elemento e lançando-
se Bania direção de encontro ao percutor, a fim
dó impelir elasticamente este último para a
sua posição do fogo, e lançando-se na outra di-
reção de encontro ao referido dispositivo de
guia da mola.	 •

2 — Mecanismo de tiro das armas de fogo
de acórdo com o ponto 1, em que o dispositivo
de guia para a mola se estende substancial-
mente no sentido vertical da armação da arma,
e se localiza longitudinalmente entre o pivete
do percutor e a espera de engatilhamento
braça com dente.

3 — Mecanismo de tiro das armas de fogo
de acordo tons os pontos 1 ou 2, que se carac-
teriza: por ser a armação da arma formada
com sedes de suporte, abertas para cima, que
recebem os pivotes do dispositivo do guia da
mola; e por que a mola de tiro se lança pava
baixo, de encontro ao dispositivo de guia da
remia, a fim de manter o pivote, amovivelmen-
te, nas referidas sedes de suporte.

4 — Mecanismo de tiro das armas de fogo
de acórdo com os pontos 1, 2, ou 3, que se ca-
racteriza: por ser o dispositivo de guia da
mola composto de uni elemento superior, e um
elemento inferior, que se ajustam telescopi-
camente entre entre si, sendo o elemento in-
ferior -suportado pivotalinente na armação da
arma, ou sendo provido com os referidos pi-
vetes.

5 — Mecanismo de tiro Jus armas do fogo
de acôrdo com os pontos 3 ou . 4, que se carac-
teriza: por incluir ti armaçac da arma duas
paredes laterais e separadas formando um re-
baixo entre elas, sendo estas paredes providas
com sedes do suporte, abertas para cima, que
recebem uns pivotes como, por exemplo, uni
par de munhões dispostos no dispositivo de
guia da mola ou no elemento inferior deste
dispositivo.

6 — Mecanismo de tiro das armas de fogo
de acôrdo com os pontos anteriores, que se ca-
racteriza: por que o dispositivo de guia da
mola, ou o elemento superior dêste dispositivo,
é provido de uma parte que assenta, por ação
do lançamento que a mola de tiro realiza para
cima, num encaixe praticado no percutor e si-
tuado adiante da espera de engatilhamento
deste último.

7 — Mecanismo de tiro das armas de litigo
de acôrdo com 03 pontos anteriores, em que a
arma inclui uma unidade receptora ou caixa
de culatra, e uma unidade de chapa do ga-
tilho adjacente e presa à unidade receptora;
e em que o percutor e o braço com dente são
suportados, suportando também o dispositivo
de pisado do dispositivo de guia da mola, ou
sendo providos com as. sedes do suporte aber-
tas para cima.

8 — Mecanismo de tiro das armas de fogo
de acôrdo com o ponto 3. em que a armação da
arma é formada com uma sedo de suporte em
feitio de entalhe aberto para cima para rece-
ber o dispositivo de pivete do dispositivo de
guia da mola, e é também formada com unia
superfície de guia em forma do rampa, que
entersecta a sede de suporte, a fim de guiar
o dispositivo, de pivetes durante a sua remo-
ção da mola de tiro o do dispositivo de gu4a
desta mola.

O — Mecanismo de tiro das armas de fogo
de acordo com os pontos 8, 5 ou 7, que se ca-
racteriza: por serem as paredes laterais da
armação da arma ou da chapa do gatilho uni-
tária, da mesma armação, formadas com enta- •
lhes do suporte destinados a receberem dois
munhões montados no dispositivo de guia da
mola, ou no elemento inferior deste dispositi-
vo; e por serem ainda as mesmas paredes for-
madas com guias do superfície, inclinadas para
trás e para baixo, que se dirigem para a par-
te de trás a partir dos referidos entalhes.

10 — Mecanismo de tiro das armas do fogo
de °Ardo com os pontos 4 e 6, que se carac-
teriza: por que o dispositivo de guia da mola
tem um elemento inferior em forma de bloco
ou cabeça premida com uma haste tublilar que

set
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se estende para cima da mesrna cabeça, e um
rebaixo anular que circunda a parta inferior
da baste e que recebe a extremidade inferior
da mola de tiro; e por que o mesmo disposi-
tivo de guia tem um elemento superior em
forma de baste cilíndrica que se estende para
baixo, atravas da haste tubular e da cabeça,
sendo êste elemento superior provido com um
colar que recebe o lanço ou impulsão da pela
de tiro, e um colar para guiar a referida mula
havendo, por cima dêste colar, a parte que se
conjuga com o entalhe do percutor, sendo a
mesma cabeça ou bloco provida, nos seus la-
dos opostos, com uns munhões que formam o
dispositivo de pivote, notando-se que esses la-
dos opostos são preferivelmente rebaixados a
fim de proporcionarem umas euperfícies de
pega, adequadas.

11 — Mecanismo de tiro das armas de fogo
tendo unia mola de tiro e um dispositivo de
guia da mola amovíveis, construída, disposta,
e operando substancialmante corno se descre-
veu, com referência aos desenhos juntos.

A requerente reivindica, de acórdo com a
Convenção Internacional, e com o artigo 38 do
Regulamento n.o 10.261 de 19 de dezembro de
1923, a prioridade da correspondente pedido
depositado na Repartição dê Patentes dos Esta-
dos Unidos da América • em 21 de abril de
1942, sob n.° 439.803.

Urro° na 31.323 de 26-6-43 (Retificação).

Luiz Gonzaga ahlagalbâcs — Nesta Capital.

Pontos característicos do Invenção para: "No-
vo gerador nquotubular de circulação livre e
rápida" — Privilégio de invenção.

1. Novo gerador aquotubular de circulação
livre e rápida, caracterizado pelo fato de serem
ossuperaquecedores multVtitubularg paralelos,
colocados entro os ebulidores e os feixes de
tubos inclinados vaporizadores e transversal-
'Dente a êstes."

2. Novo gerador aquotubular de circulação
livre e rápida, como reivindicado em 1 e carac-
terizado por serem dois os cilindros denomi-
nados altos ebulidores, que servem também de
reservatórios de vapor e de água, dispostos eu:
sentido horizontal, apensos a uma armadura me-
tálica apoiada sobre quatro colunas, suspensos
por suspensórios metálicos.

3. Novo gerador aquotubular • de circulação
livre e rápida, como reivindicado em 1 e 2 e
caracterizado por serem os altos abundares li-
gados na sua parte inferior às lâminas d'água,
nas quais são mandrilados os tubos vaporiza-
dores.

Á. Novo gerador aquotubular de circulação
livre e rápida, como reivindicado em /, 2 e 3
e caracterizado Por Possuírem o feixe de tubos
vaporizadores, na sua parte inferior dois tubos
de maior diâmetro, fazendo parte integrante do
conjunto tubular e como abaixas ebulidores.

5. Novo gerador aquottibular de circulação
livro e rápida, como reivindicado em 1, 2, 3, e 4
e earacterizatio.por serem os super-aquecedores
mencionados em 1, em número de dois de seção
pay-dica e munidos de tubulação dpropriada, e
tampões, possuindo cada um dèles um tubo
que descarrega nos altos ebulidores o vapor
produzido, sendo alimentados pela própria água
dos altos ebulidores e pela diferença de nível.

6. Novo gerador aquolubular de circulação
'livre e rápida, como reivindicado em 1, 2, 3, 4
e 5 e caracterizado por possuirem os altos aba.
lidores um bujão de segurança, cheio com subs-
tância metálica, fusível h temperatura de 700°e.
e colocados em posição tal, que, com a fusão do
material metálico a água que se escoa do ci-
lindro alto abundar vai despejar Obre a la-
reira da fornalha, apagando o friso e impedindo
o aumento de pressão.

7. Novo gerador ac,iiotubular do-circulada
livre e rápida, como reivindicado em 1, 2, 3, 4,
5 e 8 substancialmente descrito no relatório e
representado nas desenhos anexos.

Têm° 31.344 de 2-7-43. — (Retificação).
Western Cartridge Company — Estados Uni-
dos da América.

Pontos característicos da invenção para:
"Aperfeiçoamentos em dispositivos de lechtt-
mento das culatras de armas de fogo de carre-
gamento automático". — Privilégio de Inven-
ção.

1 — Aperfeiçoamentos em dispositivos de
fechamento das culatras de armas de fogo de
carregamento automático que se caracteriza
por compreender em combinação: um fuste,
tendo urna câmara para o mecanismo formada
nèle; uma unidade receptora, suportada no
fuste e formada com uma bolsa longitudinal
que aloja uma mola o aberta através da sua
extremidade dianteira; sendo a unidade recep-
tora formada também com uma passagem de
alívio que vai desde a parte trazeira da bolsa
da mola até dentro da câmara para o mecanis-
mo formada no fuste; um ferrólho de culatra
que aliam na unidade receptora; uma cor-
rediça de ação, ligada operativamente ao fent-
lho da culatra para deslocar êste ferrolho; um
êmbolo fechador da culatra, conjugado pela
sua extremidade dianteira com urna parte da
corrediça de ação, e tendo a sua parte Ira-
zeira alternando na bolsa da mola disposta na
unidade receptora; e uma mola, para fecha-
mento da culatra, tendo a sua extremidade
trazeira assente na bolsa em que se aloja, e
tendo a sua extremidade dianteira lançada para
a frente, sóbre o êmbolo rachador da culatra,
de forma que o ar deslocado, na bolsa da mola
disposta na unidade receptora, pelo movimen-
to alternativo ciaste êmbolo é introduzido e re-
tirado da câmara do...mecanismo formada no
f us te.

2 Dispositivos de fechamento das cula-
tra do armas de fogo de acordo com o Ponto
que se caracteriza: por que o ferrolho da
culatra alterna numa câmara vertical longitu-
dinal que comunica com a câmara que aloja o
mecanismo, formada no fuste, o que comunica,
por intermédio da passagem de alívio, com
a bolsa 'que aloja a mola,

3 — Dispositivos de fechamento das cula-
tra ede armas de fogo de acordo com o ponto
2, em que a bolsa que aloja a mola está situa-
da em um plano relativamente a um lado da
câmara vertical longitudinal da unidade recep-
tora ou caixa da culatra.

4 — Dispositivos de fechamento das culatras
de armas de fogo do carregamento automático,
substancialmente como descrita e ilustrada.

A requerente reivindica, de acórdo com a
Convenção Internacional e com o artigo 38 do
Regulamento nat 16.264 de 19 de dezembro de
1023, a prioridade do correspondente pedido
depositado na Repartição de Patentes dos Esta-
dos Unidos da América em 5 de junho de 1912,
sob número 446.861.

e
Trirrno 31.576 de 5-8-13 Illetificação).

•
Augusto Bruno Filho — São Paulo.

Pontos característicos da Invenção para:
"Um dispositivo de comutação elétrica com fi-
nalidade sinalizadora, adaptável a relógios" —
51odêlo de Utilidade.	 •	 •

1 — "Um dispositivo d comutação elétri-
ca, com finalidade ainalizadora, adaptável a
relógios", caracterizado por dispor-se o reló-
gio dentro do uma caixa adequada e possuir,
sob o seu mostrador, envolvendo o eixo dos
ponteiros e concêntrica a én° eixo, uma co-
r0a metálica, adaptada sabre um disco iso-
lante o ligada a um condutor elétrico, que vai
ter a uma campainha, sendo coberto a corda
metálica por pedaços do material isolante
ou outro meio, para predeterminar os lugares
de contato .com seçaes da corda metálica, so-
bre a qual desliza um rodela estriado, preso
à ponta de uma haste que, em plano mais bai-
xo, vai prender-se à base do ponteira das ira-
ras, no mesmo diâmetro, em oposição aquele-
la.

•
2 — "Um'dispositivo de comutação elétrica,

com finalidade sinalizadora, adaptável a re-
lógios", como reivindicado sob n.o 1, caracte-
rizado por posstiir a dispositivo, posterior-
mente, outro disco de material isolante, sâbre
o qual desliza outra haste ou ponteiro, pro-
vida de nadete num extremo e ligada pelo ou-
tro ao prolongamento do eixo do ponteiro dos
minutos, Orn angulo de 1800, sendo que, na
linha curva do passagem alias(' rodeie ee co-
locam contatos, em posições adequados, liga-
dos entro si por um condutor, que vai à rede
elétrica.

3 — "Cm dispositivo de comutação elêtrica,
com finalidade sinalizadora, adaptável a re-
lógios", como reivindicado sob ris. 1 e 2, ca-
racterizado por dispor de uma ou mais cam-
painhas, com sons diversos, ou' sinais lumi-
nosos, como lâmpadas, em diversos pontos, em
circuito . CorIl os condutoras que passam pelo
relógio, para fins de avisos, tudo aubstancial-
mente como descrito no relatório, representa-
do nos desenhos anexos e reivindicado nos
atesardes pontos característicos.

•
Tinimo n.o 31.577, de 6-8-43 — (Retificação)

Américo Sarubbi — São Paulo,

Pontos característicos da invenção para;
"Envólucro ou caixa em forma do prisma re-
to de base. triangular para, acondicionamento
de artigoe de comércio —• Modélo de Utili-
dade.

— Envólucro ou caixa em forma do pris-
ma reto do base triangular para acondiciona-
mento de artigos de comércio, caracterizado
pelo faio doe lados ou Parles Mictais *do mes-
mo envólucro ou caixa, de forma triangular,
serem vincados, segundo a bissetriz dos an-
gules opostos à tampa, da forma a permita o
seu dobramento para o interior do conjunto,
quando desarmado, e consecutivo dobramento
para o exterior, quando armado o envóluera
ou caixa.

2 — Envalucro ou caixa em forma de pris-
ma reto de base triangular Para acondicio-
namento de artigos de comércio, como rei-
vindicado em 1, caracterizado pelo fato do
que os lados ou partes laterais descritos se
prolongam, pelo lado junto à tampa, por vi-
rolas ou viras, nas quais se prolonga o vinco
já descrito, e existente naquelas partes late-
rais; viras ou virolas por sua vez dobráveis
para fóra das partes laterais citadas, de firma
a oferecerem uma base de sustentação Obre
a qual se virá apoiar, uma vez armado o con-
junto, a parte da tampa que coincida com essa
virolas ou viras.

3 — Ensólucto ou caixa 'em forma de 'liti g
-a/a reto de base triangular para acondiciona-

mento de artigos de comércio, comoreivin-
dicado em 1 e 2, caracterizado pela existência,
ao meio de cada vira ou virola reivindicado
em 2, da um processo qualquer de prisão ou
ajustamento, presilha, colchete ou botão, cor-
respondente a um seu complemento colocado
em perfeita corespondencia sobre a tampa da
Caixa que, uma vez armado o conjunto, corno'
descrito em 2, virá apoiar-se 'Marc ditas vi-
rolas ou viras. • '

•Envóluero ou caixa era forma de pris-
ma reto de base traingular para acondiciona-
mento de, artigos de comércio, como reivindi-
cado eml, 2 e 3, substancialmente descrito no
memorial e representado nos desenhos ane-
xos.

Taram 3(.585 de 6-8-43. (Retificação)..
Henrique Bacano.— São Paulo.
Pontos característicos da Invenção para:

"Nova tábua pitagórica salteada ou movível"
— Modélo de Utilidade.

— A "nova tábua pitagórica salteada ou
movível", caracterizada por constar de um
quadro contendo no lado vertical esquerdo e

Á

•
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imprimido Os números bases de 1 a 9, no la-
do horizontal superior tem pinos dispostos a
distâncias iguais, nos quais se colocam tiras
numeradas do 1 a to, e que são portanto em
número de dez, cada tira o sobdividida em
casa as quais tem trace diagonal e em cada
ângulo tem numeração correspondento a tá-
bua pitagórica.

2 — A "nova tábua pi Lagórica saltada ou
movível", de neer& com o IP item, tudo con-
formo substancialmente descrito, reivindicado
acima o desenho anexo.

Termo n.o 31.737 de 8-9-53 (Retificação).
Dr. AtilM Paria — Estado do Rio de ,Ta-

neiro.
Pontos característicos da invenção para:

"Um classificador de selos para uso dos fila-
telistas" — (Modelo do Utilidade).

I — "Um classificador de selos para uso dos
filatelistas", que se caracteriza por possuir
Bolsas Laterais, voltadas para o centro, onde

se introduzem Tiras destinadas a receber os
séloe, nas quais são colocados ditos selos, na
forma descrita.

2 — "Um classificador de sêlos para uso dos
filatelistas', como reivindicado no nP 1. que
se caracteriza pelas tiras de larguras diferen-
tes para comportarem sAlos de variadas di-
mensões.

3 — "Um classificador de selos para uso
dos filatelistas", corno reivindicado nos Mine-
lios 1 e 2 e substancialmente descrito.

Termo n o 31.763 de 23 de nesta de 1913 —
(Retificação).

Diva Piva Pomar° e Jorge Newtoe Minguava
Ramos — modelo de utilidade.

Pontos característicos para : "Novo esticador
alisador de gravatas modelo de utilidade".

1 — Novo esticador-alisador de gravatas, ca-
racterizado por ser formado de um polígono de
cinco lados, formado pela juiclaposição de um

retângulo alongado, a cuja base menor se
juxtaptie um triângulo isosceles, sendo os lados
do polígono articulados nos três vértices do
referido triângulo o no meio da base oposta do
retângulo, destinado a se introduzir pelo avesso
dentro da gravata, e exercer suave pressão só-
bro ela, de modo a eliminar Mas as rugas e
dobras. •

2 — Novo esticados'-alisador do gravatas,
corno reivindicado em 1, caracterizado por um
parafuso de pressão localizado no vértice do
triângul ieosceles. de forma que, quando sólio
permite abrir ou fechar o esticador, e quando
atarrachado o estabiliza na posição desejada,
permitindo assim introduzir o esticador na
gravata, pela sua abertura inferior do avesso,
e depois estabilizá-lo na posição em que os seus
lados exercem pressão sOhre a gravata, sufici-
ente para alisá-la, o que é facilitado pelo tintine-
deeimento da mesma.

3 — Novo esticador-alisador de gravatas,
como reivindicado até 2, substancialmente como
descrito e representado nos desenhos anexos.
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